
1. Consolidação dos alicerces económicos e impulsionamento da
diversificação adequada da economia

(1) Tirar partido das vantagens singulares e impulsionar a diversificação adequada
da economia

No próximo ano, o Governo da RAEM irá empenhar-se na diversificação da
indústria de turismo e no reforço do papel de Macau enquanto plataforma
comercial, impulsionando o crescimento dos sectores de prestação de serviços
conexos, contribuindo, assim, para a reconversão da indústria transformadora
tradicional em Macau. É este o caminho correcto para acelerar o processo da
diversificação adequada da economia local.

O Governo, em cooperação com o sector de turismo, irá desenvolver, optimizar
e integrar todos os recursos turísticos de Macau, redefinindo as estratégias de
marketing e melhorando a qualidade de gestão turística. Iremos proteger os direitos
legítimos dos consumidores, promover a cooperação regional na área turística e
reforçar a promoção de Macau noutros segmentos de mercado prioritários do
Mundo, no sentido de consolidar junto da comunidade internacional a nossa
imagem enquanto destino turístico multifacetado de qualidade.

O Governo irá reforçar a gestão do sector do jogo. Além de assimilar técnicas
de gestão dos países mais avançados, iremos aperfeiçoar a legislação reguladora
do sector e o sistema da sua gestão e fiscalização. Iremos ser muito mais exigentes
em relação às empresas que exploram o jogo, impulsionando o desenvolvimento
saudável deste sector, em articulação com outros sectores da RAEM e
proporcionando-lhe um enquadramento institucional favorável a uma prestação
de serviços especializada, rumo a um desenvolvimento saudável e sustentável.

O Governo da RAEM irá tomar várias medidas para apoiar o desenvolvimento
dos sectores de prestação de serviços. Iremos criar condições para que as pequenas
e médias empresas possam aproveitar todas as oportunidades decorrentes do
CEPA, empenhando-nos na transformação do sector de convenções e exposições
num novo agente catalizador de prosperidade. Iremos investir mais esforços no
apoio e promoção da indústria cultural, com vista a impulsionar a diversificação
adequada da indústria local.

(2) Aprofundar a cooperação regional e conquistar a prosperidade para benefício
de todos

Iremos intensificar a cooperação com o Interior da China, especialmente a
Região do Grande-Delta do Rio das Pérolas, com ênfase na melhoria da eficácia
da cooperação com as Províncias de Guangdong e Fujian e a Cidade de Chongqing.
Em estreita articulação com o Secretariado Permanente do Fórum para a
Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países de Língua
Portuguesa, iremos trabalhar para consolidar o nosso estatuto de plataforma de
cooperação económica e comercial. Iremos investir no intercâmbio e cooperação
económica com os países membros da União Europeia e da ASEAN. Além disso,
iremos impulsionar a cooperação entre diferentes regiões, contribuindo para o
estabelecimento de parcerias de complementariedade benéficas para todas as
partes. Encorajamos o empresariado local a participar, activamente, na cooperação
regional para alcançar novos êxitos.

(3) Prestar total apoio ao desenvolvimento das pequenas e médias empresas

Iremos aperfeiçoar e rever os planos de financiamento, estudando a revisão
dos regimes de incentivos fiscais e bonificação de juros, no sentido de diminuir
os custos de exploração das pequenas e médias empresas. Iremos proporcionar a
essas empresas um melhor espaço para as suas actividades, ajudando-as a
aperfeiçoar o seu sistema de gestão e obter as certif icações internacionais de
gestão, impulsionando a sua inovação tecnológica e técnica, no sentido de elevar

a sua competitividade. O Serviço de Apoio às Pequenas e Médias Empresas irá
prestar serviços de qualidade a essas empresas, tomando a iniciativa de ouvir as
suas opiniões. Queremos motivar essas empresas a empenhar-se na auto-
-valorização, para, em conjunto com a sociedade, realizar o objectivo de
desenvolvimento sustentável.

(4) Encontrar uma solução apropriada para a questão de recursos humanos

A preocupação fundamental do Governo é garantir o direito dos cidadãos de
Macau ao trabalho. Iremos garantir que os trabalhadores locais tenham acesso às
oportunidades de emprego e promoção, protegendo os seus direitos legítimos.
Iremos prosseguir os trabalhos de aperfeiçoamento da legislação laboral, com
vista ao combate à mão-de-obra ilícita e à contratação de trabalhadores para o
exercício de funções não autorizadas. Iremos investir mais esforços na prestação
de serviço de colocação profissional e apoio na procura de emprego e aperfeiçoar
o regime de segurança social. Encorajamos os trabalhadores a participar nas acções
de certif icação de qualif icação vocacional e prof issional e a elevar a sua
capacidade profissional e competitividade.

O Governo irá continuar a apoiar as empresas locais, especialmente as pequenas
e médias empresas, para a importação de trabalhadores não-residentes, dentro da
razoabilidade, empenhando-se na regulamentação e consolidação do mecanismo
de apreciação de processos e f iscalização no âmbito da importação de
trabalhadores não-residentes.

2. Empenho total na melhoria da vida da população e partilha justa dos
frutos do desenvolvimento

Com o intuito de permitir que todos os cidadãos partilhem ef icaz e
continuamente dos frutos da prosperidade, elevando gradualmente a sua qualidade
da vida, o Governo vai envidar maiores esforços para resolver os problemas
respeitantes às condições de vida da população.

(1) Encontrar rapidamente soluções para atenuar os problemas resultantes da procura
de habitação

O Governo irá empenhar-se no aperfeiçoamento do ordenamento jurídico
regulador do sector de investidores imobiliários, assegurando a correcção das
informações prestadas, a justiça e a disciplina. O Governo esforçar-se-á também
para definir melhores políticas de habitação pública, resolvendo prioritariamente
os problemas habitacionais dos residentes. Uma das medidas preconizadas consiste
em o Governo assumir, por si, a construção de fogos suficientes para responder
atempadamente às necessidades da população. Por outro lado, iremos dar
continuidade ao aperfeiçoamento da legislação para que seja eliminado o
aproveitamento ilícito das habitações económicas para fins lucrativos. O Governo
envidará maiores esforços para que, até finais de 2009, se concretize o objectivo
de construção de 7 mil habitações públicas, ao mesmo tempo que disponibilizará
condições para que, até finais de 2012, seja concluída a construção faseada de 19
mil habitações públicas. O Governo irá acelerar a construção de habitações
públicas para serem arrendadas a quem não possui habitação própria,
designadamente os jovens, desde que preencham os requisitos exigidos. Os
candidatos terão de sujeitar-se a um processo de sorteio.

(2) Reordenar de forma integrada o trânsito rodoviário

O Governo irá adoptar soluções de gestão integrada para resolver a
problemática do trânsito rodoviário da cidade. Iremos empenhar-nos no
aperfeiçoamento de um enquadramento jurídico mais racional e favorável à gestão
e intervenção no âmbito do trânsito. Iremos aperfeiçoar a rede rodoviária, os
parques de estacionamento, bem como as demais infra-estruturas, promovendo a

No próximo ano, o Governo da RAEM continuará a desenvolver as principais acções de governação em prol do bem-
-estar dos cidadãos prosseguindo sempre o conceito fundamental de “servir melhor a população”.  O Governo irá promover
a participação conjunta e a partilha dos frutos com a população, por forma a construirmos uma sociedade onde coexistam
o desenvolvimento económico e a solidariedade humana e onde, gradualmente, se irão atingir a prosperidade global e a
prosperidade sectorial, a riqueza material e a riqueza espiritual, assegurando, por esta via, a implementação com êxito do
princípio “um País, dois sistemas”. Para isso, o Governo irá lançar, de forma prioritária, as seguintes medidas específicas:



estratégia de “prioridade ao transporte público”. Nesta política, o sistema de metro
ligeiro sobre-elevado assume um papel central, sendo suportado pelos serviços
de autocarro público e táxi e complementado pelo sistema automático de circulação
pedonal, no sentido de formar uma rede integrada de transportes públicos eficiente.
Com a dinamização dos serviços de autocarro público e táxi, o Governo irá reforçar
a gestão das necessidades de transporte. O Governo irá também reforçar a
realização de campanhas de sensibilização e educação no âmbito da segurança
rodoviária.

(3) Impulsionar o planeamento urbano e o reordenamento dos bairros antigos

O Governo irá concentrar os esforços para proceder ao estudo aprofundado
de um plano de desenvolvimento urbano, bem como do respectivo enquadramento
jurídico, procurando articular a sua concepção com a Natureza e as necessidades
humanas, realçar a singularidade desta cidade e assegurar um desenvolvimento
sustentável, assente no binómio desenvolvimento e conservação.

Iremos concretizar o projecto do reordenamento dos bairros antigos de acordo
com a programação definida. Iremos submeter, no próximo ano, o respectivo
projecto de lei à consulta pública seguida de processo legislativo. Iremos escolher
algumas zonas para serem alvos de obras de embelezamento e requalif icação.
Esta medida visa melhorar as condições de habitabilidade dos moradores,
proporcionando-lhes um ambiente mais saudável e acolhedor e um espaço de
animação comercial mais atraente.

(4) Garantir a qualidade de vida e inovar o sistema de segurança social

O Governo, com o objectivo de aumentar a ajuda aos grupos fragilizados, irá
elevar em 20% os indicadores de subsistência, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
do próximo ano.

O Governo irá dedicar-se à promoção da harmonia familiar associada à
construção de um ambiente harmonioso na sociedade. Através dos serviços de
apoio comunitário e familiar, iremos incrementar o apoio às três categorias de
famílias carenciadas, apoiando os idosos, as mulheres e os jovens bem como
auxiliando os deficientes a desenvolverem as suas potencialidades.

Para que os residentes aposentados possam continuar a beneficiar de uma
vida sem preocupações, o Governo irá rever, reformular e optimizar, de raíz, o
regime do Fundo de Segurança Social, tornando-o num regime adequado ao nível
do nosso crescimento económico.

Iremos criar o Fundo de Previdência Central Não Obrigatório. Pretendemos
com esta medida estabelecer um sistema de dupla protecção social consubstanciado
pelo Fundo de Segurança Social e pelo Fundo de Previdência Central Não
Obrigatório, com o intuito de garantir que os residentes, uma vez aposentados,
possam viver condignamente.

O Governo irá implementar uma série de medidas que visa incentivar o pessoal
qualificado e competente a manter-se nos seus postos, contribuindo para garantir
um ensino de alta qualidade à geração vindoura bem como para prestar um serviço
mais qualificado à população.

3. Promoção do espírito humanista e aperfeiçoamento das iniciativas
culturais

No domínio do ensino não superior, iremos adoptar medidas legislativas
para promover o aperfeiçoamento do enquadramento prof issional. Iremos
também optimizar o funcionamento dos organismos consultivos. Iremos apoiar
as escolas na optimização das suas instalações físicas, das condições e
qualidade de ensino, elevando a qualidade do material didáctico e promovendo
a reforma curricular. Continuaremos a desenvolver o projecto de pequenas
turmas. Iremos aperfeiçoar o programa de incentivo de excelência pedagógica.
Iremos continuar a organizar acções de formação de professores titulares e
criar condições no enquadramento que venham a permitir aligeirar os encargos
que os professores sentem.

No domínio do ensino superior, o núcleo da nossa acção está centrado na
formação de indivíduos altamente qualif icados. Iremos convidar professores
de renome para transmitir os seus saberes aos estudantes, para que possam
ganhar bases sólidas de conhecimentos e sejam mais criativos. Iremos
incentivar a criação de variantes académicas das ciências humanísticas,
estimulando a investigação científ ica. Iremos aumentar o número de bolsas
de mérito e de empréstimo a atribuir e criar o regime de bolsa de empréstimo
destinado a todos os estudantes, incluindo os da classe média, sem referência
ao nível de rendimento da família.

Iremos promover a educação moral, a formação de professores da área de
moral e ética e o apoio na realização de actividades benéficas para o sistema de
valores dos jovens. Iremos conjugar as acções de prevenção e tratamento do
fenómeno do jogo compulsivo para melhor resolver esta problemática, bem como
definir medidas para proteger a privacidade na prestação de serviços de apoio.

O Governo está empenhado em proteger o património histórico e cultural.
Iremos aperfeiçoar as políticas e reforçar o investimento de recursos neste âmbito.
Iremos continuar a prestar mais atenção aos monumentos com grande valor
histórico que ainda não integram a lista do Património Mundial.

Iremos continuar a aperfeiçoar a organização de grandes eventos culturais de
projecção internacional e dar prioridade aos projectos locais. Iremos dar
importância às sugestões dos agentes de cultura, apoiando-os no seu percurso de
desenvolvimento cultural e artístico. Iremos generalizar a cultura e consolidar os
alicerces para a sua especialização.

Iremos aperfeiçoar o funcionamento das bibliotecas e os serviços aí prestados.
Iremos dinamizar os trabalhos de instalação e construção da nova Biblioteca
Central. Iremos promover a leitura, incentivando as acções de troca de bons livros.

Iremos aumentar a capacidade de prevenção de doenças e de prestação de
serviços médicos, especialmente no que respeita ao controlo de incidentes
imprevistos e a sua rápida propagação. Por outro lado, iremos empenhar-nos na
prevenção e tratamento de doenças de alto risco. Em paralelo ao desenvolvimento
das actividades desportivas específicas, iremos promover o conceito de desporto
para todos. Iremos promover modelos de vida saudável e o espírito de ajuda a
terceiros para que a população tenha uma vida mais feliz.

No domínio de acção social, continuaremos a aperfeiçoar os serviços regulares,
reforçando os serviços de apoio familiar e comunitário, para que pessoas de
diferentes camadas sociais possam receber o auxílio necessitado. Reforçaremos
a intervenção nas problemáticas que dizem respeito ao jogo compulsivo e à erosão
de valores por uma parte da juventude.

4. Concretização das promessas assumidas nas linhas de acção governativa
e elevação da qualidade da governação

O Governo irá acelerar o processo da reforma em cumprimento do que ficou
definido no Programa da Reforma da Administração Pública para os anos de 2007
a 2009. Iremos reforçar o mecanismo de combate ao fenómeno de corrupção no
âmbito dos sistemas de gestão administrativa e financeira, fiscalizando com rigor
a aplicação dos recursos públicos. Será instituído um regime exigente de
responsabilização aplicável aos dirigentes e chefias que os vincule aos deveres
legalmente definidos, com previsão de sanções em caso de incumprimento.

Iremos concluir os trabalhos no âmbito da revisão das carreiras do regime
geral e do regime especial da Função Pública, incluindo as carreiras das Forças
de Segurança. Procederemos ao aperfeiçoamento do mecanismo de comunicação
com o pessoal e à optimização do sistema central de gestão de pessoal, para garantir
que todos os trabalhadores dos serviços públicos possam desenvolver melhor as
suas capacidades profissionais e tenham oportunidades de acesso num ambiente
de igualdade e justiça. Iremos organizar acções de formação com um conteúdo
inovador e ideias favoráveis ao processo de reforma para os trabalhadores dos
serviços públicos.

Iremos alargar gradualmente o âmbito dos serviços prestados nos “Centros
de Prestação de Serviços ao Público” junto dos vários bairros.

Quanto às solicitações apresentadas pela população, estas têm de passar pelo
crivo da legalidade. A abordagem correcta e científ ica para a resolução de
problemas será sempre fundamentada em aspectos factuais da questão. O
tratamento de questões relacionadas com valores deve ser sujeito ao princípio
fundamental de bom senso e razoabilidade, para que a solução encontrada atenda
aos interesses globais.

Iremos aperfeiçoar e impulsionar a reforma do sistema jurídico sempre no
respeito pelo princípio da legalidade e empenhar-nos-emos para assegurar que a
reforma da Administração Pública seja desenvolvida dentro do Primado da Lei.
Serão envidados todos os esforços para proceder à revisão da legislação reguladora
de intervenções no mercado e dos interesses comerciais, designadamente aquela
aplicável às concessões públicas e à sua fiscalização. Iremos intensificar a reforma
jurídica com o objectivo de proporcionar condições no plano jurídico para que
toda a população possa viver e trabalhar em paz e proteger os direitos e interesses
dos grupos sociais debilitados.



No processo da reforma do sistema jurídico, procuraremos aproximar a nossa
legislação aos padrões internacionais e, ao mesmo tempo, assegurar a sua
adaptabilidade e exequibilidade face à realidade local, a f im de garantir que a

reforma corresponda às necessidades da nossa sociedade e encerre uma visão
virada para o futuro.

Iremos impulsionar as acções de formação do pessoal da área da Justiça. O
Governo irá articular com os tribunais e a Associação dos Advogados de Macau e
proceder à revisão da legislação, no sentido de permitir o recrutamento de juristas

locais qualificados para o exercício de magistratura.

Nas acções de combate à corrupção, iremos adoptar medidas recomendadas

pelas instituições internacionais e reforçar a f iscalização e auditoria das
entidades públicas, procurando eliminar os procedimentos administrativos
que sejam objectivamente incubadoras da prática de corrupção no exercício

de funções públicas. Neste âmbito, iremos habilitar as entidades competentes
com meios para cumprir melhor a sua missão de combate à corrupção e
irregularidades e empenhármo-nos nas acções de divulgação do valor de

integridade para que este princípio se sedimente nas actividades quotidianas.
Iremos também reforçar a investigação dos funcionários suspeitos da prática
de corrupção ou outros crimes e intensif icar as acções de recolha de provas.

No próximo ano,  o  Gover no i rá  a la rgar  as  competências  lega is  do
Comissar iado contra  a  Cor rupção a t ravés  da  aprovação de  medidas
legislativas, com vista a estender a sua responsabilidade de f iscalização ao

sector privado.

5. Promoção da participação popular e generalização do conceito de
cidadania

O Governo irá promover,  com empenho redobrado, a par t icipação
democrática da população nos assuntos públicos. Com vista a conquistar uma

maior adesão da população às políticas públicas, o Governo irá aperfeiçoar o
sistema de divulgação de notícias da Administração, defender a liberdade de
imprensa e reforçar a transparência da acção governativa. O Governo irá criar

“conselhos consultivos sobre serviços comunitários” nas várias zonas da
cidade, compostos, maioritariamente por personalidades da sociedade,
contando também com a par ticipação dos responsáveis dos Centros de

Prestação de Serviços ao Público, com os quais irão trabalhar em estreita
colaboração.

No processo da promoção da participação democrática e da conquista de
um maior progresso social, o Governo e a população irão, em conjunto,
empenhar-se na construção de uma sociedade civil ao nível dos parâmetros da

comunidade internacional, com características próprias de Macau. O Governo
irá promover activamente a educação cívica junto da população, com vista a
estabelecer uma base indispensável para o desenvolvimento saudável de uma

sociedade civil .  Iremos criar uma insti tuição com a responsabil idade
específ ica de promover esses trabalhos, contribuindo para a formação da
nossa sociedade civil.

6. Medidas Provisórias de Isenção e Redução de Taxas e Impostos

(1) O Governo irá manter as medidas provisórias de isenção e redução de taxas
e impostos, a saber:

- Dar continuidade à redução em 25% do imposto profissional a toda a
população activa;

- Dar continuidade à isenção do pagamento da contribuição industrial;

- Dar continuidade à isenção do pagamento da taxa da licença de reclamos

e tabuletas das unidades comerciais;

- Dar continuidade à isenção do pagamento do imposto de turismo dos

restaurantes;

- Dar continuidade à isenção do pagamento da taxa de licença de exploração

aos vendilhões;

- Dar continuidade à isenção do pagamento da renda das bancas dos

mercados;

- Dar continuidade à isenção do pagamento do imposto do selo sobre

os seguros, incluindo os ramos vida e não vida, e sobre os trâmites
bancários.

(2) Novas medidas provisórias de isenção e redução de taxas e impostos:

- Isenção do pagamento da contribuição predial às fracções habitacionais
não destinadas ao arrendamento, e redução em 50% sobre as destinadas
ao arrendamento;

- Subida do montante dos rendimentos anuais colectáveis isentos do
Imposto Complementar de Rendimentos de 32 mil patacas para 200 mil
patacas;

- Subida do limite de isenção do Imposto Profissional de 95 mil patacas
para 120 mil patacas;

- Isenção do pagamento do imposto do selo sobre a transmissão do
imóvel (só aplicável às habitações e lugares de estacionamento) até
3 milhões do valor da propriedade, aos residentes permanentes de
Macau que não possuírem imóveis (incluindo imóveis para f ins
comerciais, industriais e habitacionais) e que venham a comprar um
imóvel.

Para além destas medidas, iremos, também, reduzir e isentar o pagamento de
algumas taxas sobre as licenças de diversos serviços radioeléctricos.

A aplicação destas medidas de isenção e redução de taxas e impostos
implicam uma diminuição de receitas, no próximo ano, na ordem de 1,1 mil
milhões de patacas.

PROJECTO DO ORÇAMENTO DAS RECEITAS E DESPESAS
PARA O ANO ECONÓMICO DE 2008

DESIGNAÇÃO DA DESPESA OR/2008 Proposta

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça   190.275.400,00

Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes  220.252.300,00
Instituto do Desporto  112.860.400,00
Instituto Cultural  145.951.500,00
Investimentos do Plano  8.380.000.000,00
Fundo de Acção Social Escolar  192.267.000,00
Fundo para Bonificações do Crédito à Habitação  11.436.000,00
Fundo de Desenvolvimento Industrial e de Comercialização  610.411.000,00
Fundo de Turismo  453.024.000,00
Instituto de Acção Social  1.037.240.600,00
Obra Social da Polícia Judiciária  2.976.000,00
Obra Social da Polícia de Segurança Pública  29.000.000,00
Direcção dos Serviços de Correios  329.299.300,00
Cofre dos Assuntos de Justiça  106.985.000,00
Imprensa Oficial  97.000.000,00

Fundo de Pensões  385.370.900,00
Fundo de Segurança Social  2.251.324.900,00
Fundo do Estabelecimento Prisional de Macau  2.721.500,00

Autoridade Monetária de Macau  177.403.900,00

Instituto de Habitação  107.800.000,00
Autoridade de Aviação Civil  42.429.800,00
Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau  162.595.000,00
Comissariado contra a Corrupção  108.432.000,00
Serviços de Saúde  2.117.106.400,00
Universidade de Macau  687.450.400,00
Instituto Politécnico de Macau  468.086.600,00
Fundo de Desenvolvimento Desportivo  374.690.000,00
Fundo de Cultura  234.340.000,00

Fundo de Garantia Automóvel e Marítimo  1.111.700,00

Conselho de Consumidores  19.750.000,00
Instituto de Formação Turística  110.000.000,00
Fundo Social da Administração Pública de Macau  22.161.000,00
Conselho do Ambiente  42.747.900,00
Obra Social do Corpo de Bombeiros  3.942.100,00
Serviço do Comissariado da Auditoria  74.353.000,00
Gabinete do Procurador  207.230.000,00

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância  226.610.000,00

Assembleia Legislativa  58.000.000,00
Fundação Macau  1.221.921.000,00

Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais  1.308.410.000,00
Obra Social dos Serviços de Alfândega  2.155.500,00
Fundo para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia  111.587.000,00

Obra Social da Capitania dos Portos  1.942.000,00
Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca  40.050.000,00
Fundo de Reparação Predial  105.000.000,00
Fundo de Desenvolvimento Educativo  420.500.000,00
Provisão para Acumulação de Saldo de Execução Orçamental  8.447.780.800,00

TOTAL: 40.977.496.600,00

RECEITAS DE CAPITAL 2.839.358.300,00

VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 25.413.200,00
TRANSFERÊNCIAS 0,00

ACTIVOS FINANCEIROS 82.116.000,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2.674.536.200,00
REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 57.292.900,00

TOTAL: 40.977.496.600,00

DESIGNAÇÃO DA RECEITA  OR/2008 Proposta

RECEITAS CORRENTES 38.138.138.300,00

IMPOSTOS DIRECTOS 29.011.613.300,00
IMPOSTOS INDIRECTOS 1.704.242.300,00

TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 860.323.200,00

RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE 2.378.808.400,00
TRANSFERÊNCIAS 2.161.600.400,00

VENDA DE BENS DURADOUROS 5.375.000,00
VENDA DE SERVIÇOS E BENS NÃO DURADOUROS 904.509.700,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.111.666.000,00

DESIGNAÇÃO DA RECEITA  OR/2008 Proposta

Governo da RAEM  11.988.000,00
Gabinete do Chefe do Executivo  117.128.700,00
Secretaria do Conselho Executivo  8.862.000,00
Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça  22.815.100,00
Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças  33.602.000,00
Gabinete do Secretário para a Segurança  19.651.500,00
Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura  151.214.100,00
Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas  39.552.900,00
Delegação Económica e Comercial de Macau, em Lisboa  15.800.000,00
Delegação Económica e Comercial de Macau
(Junto da União Europeia)

 5.850.000,00

Delegação da Região Administrativa Especial de Macau em Pequim  34.287.000,00
Delegação Económica e Comercial de Macau, junto
da Organização Mundial do Comércio

 9.723.600,00

Gabinete para a Reforma Jurídica  26.690.000,00
Gabinete para a Protecção de Dados Pessoais  19.015.200,00
Gabinete para o Desenvolvimento de Infra-estruturas  38.439.800,00
Gabinete para o Desenvolvimento do Sector Energético  27.642.300,00

Gabinete de Apoio ao Secretariado Permanente do Fórum
para a Cooperação Económica e Comercial entre a China 33.509.700,00
e os Países de Língua Portuguesa
Gabinete de Informação Financeira  18.350.000,00
Gabinete para os Recursos Humanos  43.072.800,00
Gabinete para as Infra-estruturas de Transportes  19.446.200,00
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública  259.144.600,00
Direcção dos Serviços de Educação e Juventude  1.929.053.000,00
Direcção dos Serviços de Estatística e Censos  100.971.500,00
Direcção dos Serviços de Regulação de Telecomunicações  34.615.100,00
Direcção dos Serviços de Finanças  280.427.200,00
Pensões e Reformas  6.568.100,00
Despesas Comuns  2.583.366.200,00
Gabinete de Apoio ao Ensino Superior  32.915.500,00
Direcção dos Serviços de Identificação  222.750.000,00
Direcção dos Serviços de Economia  123.905.200,00
Estabelecimento Prisional de Macau  221.857.900,00
Serviços de Alfândega da Região Administrativa Especial de Macau  308.586.000,00

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos  47.454.900,00
Direcção dos Serviços de Turismo  127.659.800,00
Gabinete de Comunicação Social  87.059.900,00
Serviços de Polícia Unitários  25.998.000,00
Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos  128.157.000,00
Capitania dos Portos  158.263.000,00

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau  1.582.629.000,00

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais  209.505.000,00
Conselho dos Magistrados Judiciais  620.000,00
Direcção dos Serviços de Cartografia e Cadastro  49.517.000,00
Polícia Judiciária  295.849.900,00

DESIGNAÇÃO DA DESPESA  OR/2008 Proposta



Com base no Programa de Reforma da
Administração Pública que constituirá o eixo
prioritário das acções futuras, implementaremos
de forma gradual uma série de projectos
reformadores relativos à Administração Pública
e ao sistema jurídico, de forma a preparar-mo-nos
para o desenvolvimento contínuo da Região
Adminis t ra t iva  Especia l  de  Macau e
usufruirmos, conjuntamente, do sucesso
da reforma.

Na área da Administração: Alargar as
consultas e proceder em conjunto à
construção de uma rede de serviços

Intensificar a rede consultiva, criando conselhos consultivos para os serviços comunitários, por zonas, que possam funcionar
num sistema que assegure uma articulação adequada entre estes e os centros de prestação de serviços ao público por zonas,
promovendo, assim, uma relação de coordenação e interacção estreita. Através desse mecanismo, iremos fortalecer as relações
directas entre o Governo e os bairros comunitários, bem como promover uma maior eficácia na colaboração entre os organismos
públicos, no sentido de resolver os problemas que preocupam os cidadãos directamente na comunidade em que se inserem.

Construir uma rede de serviços públicos e cívicos a prestar aos cidadãos, complementada pelos centros de prestação de
serviços ao público localizados em diversas zonas, Centro de Informações do Governo, serviços on-line e postos de atendimento
e informação na área de assuntos cívicos e municipais, a fim de prestar serviços melhores e mais acessíveis.

Aprofundar o modelo de serviço One Stop, no sentido de reforçar a cooperação inter-serviços e elevar a capacidade de
tratamento das opiniões apresentadas pelos cidadãos.

Apresentar novas propostas relativas ao regime das carreiras, ao sistema de responsabilização dos titulares de cargos públicos,
ao “período de inactividade” para o pessoal que deixa as funções para assumir cargos no sector privado, bem como à
desvinculação. Rever o regime de subsídios a fim de melhorar as regalias dos funcionários.

Intensificar a promoção da integridade e generalização da conduta ética, aumentando a transparência; e preparar a elaboração
de um conjunto de diplomas necessários para a aplicação da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção.

Desenvolver um estudo aprofundado sobre as estruturas do Governo da Região Administrativa Especial de Macau, com vista
a adoptar uma perspectiva mais racional na definição de atribuições.

Na área da Justiça: Divulgar o conceito de Estado de Direito e acelerar a reforma jurídica
Fortalecer a coordenação central, captar e mobilizar quadros qualificados na área do Direito, aumentar a qualidade da produção
jurídica.

Aumentar a consciência social sobre o Estado de Direito e implementar um projecto de atribuição de prémios para incentivar
os cidadãos a apresentarem opiniões construtivas através de uma coluna destinada a recolher opiniões sobre as actividades
legislativas disponível na internet.

Impulsionar cada vez mais a divulgação e os estudos sobre a Lei Básica e demais legislação de Macau, introduzindo ideias
inovadoras nas acções de divulgação jurídica.

Articular as acções desenvolvidas pelo órgão legislativo e pelos órgãos judiciais no enquadramento da Lei Básica.

Concluir os projectos de revisão da Lei do Recenseamento Eleitoral, Lei Eleitoral do Chefe do Executivo e Lei Eleitoral da
Assembleia Legislativa.

Acompanhar a produção legislativa relativa ao artigo 23.º da Lei Básica.

Assuntos Cívicos e Municipais: Optimizar a prestação de serviços e criar uma sociedade harmoniosa
de auxílio mútuo

Reforçar e melhorar a prestação dos serviços cívicos e municipais, promovendo a educação cívica e as relações de boa
vizinhança.

Empenhar-se-á na promoção da diversificação adequada da economia de Macau e no fomento do seu
crescimento estável, coordenado e sustentado, por forma a que todos possam, em conjunto, prestar os
seus contributos e partilhar os frutos do desenvolvimento local.

Promoção da diversificação adequada da economia
Consolidar o CEPA; incentivar a criação de marcas de qualidade para os produtos fabricados em Macau e captar para o
território projectos favoráveis a um desenvolvimento diversificado;

Impulsionar o desenvolvimento do sector de convenções e exposições; dinamizar o funcionamento eficaz do Parque Industrial
Transfronteiriço Zhuhai/Macau;

Aperfeiçoar as medidas de incentivos fiscais e o regime de bonificação de juros, prestando, assim, assistência à diversificação
industrial.

Prestação de apoio às pequenas e médias empresas
Desenvolver as funções do Centro de Serviços às Pequenas e Médias Empresas e do Quiosque Informativo sobre o Comércio
e o Investimento de Macau, ajudando as empresas a procurar novos horizontes de negócios;

Empenhar-se na promoção de medidas efectivas no sentido de aliviar as dificuldades das empresas quanto à falta de recursos
humanos e proporcionar-lhes acções de formação;

Ajudar as empresas na obtenção da certificação de sistemas internacionais de gestão;

Consolidar e melhorar os programas de apoio e de garantia de créditos a pequenas e médias empresas.

Tratamento do problema do desequilíbrio entre a oferta e a procura de recursos humanos
Rentabilização dos recursos humanos residentes:
Intensificar as acções de aconselhamento profissional, implementar com eficácia as medidas de apoio ao emprego e os
planos de formação destinados aos indivíduos de meia idade;

Desenvolvimento dos recursos humanos residentes:
Reforçar as acções de formação profissional; aperfeiçoar o Regime de Avaliação de Qualificação Profissional e promover a
Certificação Vocacional e a Certificação Profissional;

Importação de recursos humanos estrangeiros:
Proceder, de forma adequada, à importação de trabalhadores não-residentes, continuando a empenhar-se no melhoramento
dos procedimentos sobre a examinação dos pedidos de importação dos respectivos trabalhadores.

Participação na cooperação económica regional
Consolidar o papel como plataforma de serviços comerciais;

Intensificar as cooperações económica e comercial com o
Interior da China e participar activamente na cooperação da
Região do Grande-Delta do Rio das Pérolas.

Reforço e melhoria da fiscalização das
actividades do sector do jogo

Proceder à revisão do modelo do desenvolvimento do
sector do jogo; acelerar os trabalhos destinados à
melhoria dos respectivos diplomas legais e aperfeiçoar
o sistema informático de fiscalização;

Criar um regime de certif icação da qualidade
profissional para os trabalhadores do sector do jogo;

Envidar esforços para prevenir o jogo ilícito e lutar
contra o vício do jogo; promover o jogo responsável;

Reforçar a fiscalização sobre os promotores de jogos e dos seus colaboradores.

Manutenção da estabilidade e solidez das finanças públicas e da situação monetária
Empenhar-se na concretização efectiva do novo Regime de Administração Financeira Pública por forma a aperfeiçoar a
gestão das finanças públicas;

Proceder ao melhoramento do regime de compras e reforçar a gestão do património do Governo;

Criar um regime de reservas financeiras;

Regulamentar a inspecção financeira e reforçar as acções do combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo.

Melhoria do regime de segurança social
Criar um sistema de segurança social de dois níveis, composto pelo Fundo de Segurança Social e pelo regime de previdência
central não compulsivo.

Intensificação da protecção dos direitos e interesses dos consumidores
Melhorar o sistema de “Arbitragem de Conflitos de Consumo” e aperfeiçoar a rede e o sistema das “Lojas Aderentes” e das
“Lojas Certificadas”.

Administração e Justiça

Economia e Finanças

Providenciaremos o melhor aos cidadãos, sendo fiéis à prossecução do interesse público, densificando
esse desiderato no exercício leal das nossas atribuições, promovendo o espírito de equipa, elevando a
ética e a integridade, reforçando as capacidades de intervenção e a consequente optimização do serviço
prestado, cientes de que esta é a via da estabilidade e do progresso, características fundamentais à
construção da sociedade harmoniosa.

Relativamente aos recursos humanos, propomo-nos:
Acelerar e melhorar os procedimentos de recrutamento,
formando pessoal qualificado;

Optimizar a gestão das capacidades, melhorando as
carreiras e aumentando a oportunidade de promoção;

Elevar a ética e a integridade; reforçando o controle
disciplinar;

Incrementar a formação prof issional e elevar as
capacidades profissionais;

Dar atenção à inovação científica, racionalizando as
melhores e mais avançadas tecnologias;

Melhorar o mecanismo de comunicação interna,
incrementando a coesão da polícia.

Relativamente à actividade operacional das polícias
propomo-nos:

Consolidar uma comunidade segura, assente num conceito
de segurança voltado para a prevenção e o combate ao crime;

Ajustar o actual modelo de operações policiais, estudando a criação de equipas de intervenção rápida;

Reforçar a investigação criminal, dando atenção ao desenvolvimento da polícia científica;

Proceder a uma melhor gestão do sistema integrado da informação criminal e de coordenação operacional;

Proceder de forma intensiva a operações policiais destinadas a fomentar o ambiente de segurança da sociedade;

Dotar a zona do COTAI de instalações policiais;

Optimizar os serviços de migração, aperfeiçoando o sistema de passagem pelos postos fronteiriços e promovendo os serviços electrónicos.

Relativamente à gestão dos serviços:
Adoptar uma cultura de modernidade quer na gestão quer na operação policial, integrando-nos nos princípios orientadores da
reforma da Administração Pública;

Aprofundar a ideia de servir melhor os cidadãos, simplificando os procedimentos de participação de crimes;

Consolidar a relação entre a polícia e os cidadãos, promovendo a relação com os media;

Articular-se com a admoestação tutelar dos menores com o objectivo de dar orientação aos jovens;

Inovar o regime de gestão aduaneira, aperfeiçoando a inspecção alfandegária para facilitar o comércio e a indústria;

Inovar o modelo de gestão penitenciária, melhorando a eficácia da reinserção social do recluso.

Relativamente à segurança da sociedade em sentido lato, propomo-nos:
Reforçar o intercâmbio e a cooperação com o exterior, colaborando em acções anti-terroristas, combatendo os crimes,
reprimindo o tráfico de pessoas;

Elevar a capacidade profissional do combate ao incêndio e de socorro, elaborando os planos de intervenção e contingência,
garantindo a segurança pública;

Ajustar a táctica e técnica de combate ao fogo e de salvamento, desenvolvendo estudos de combate a incêndios para além de
actualizar o sistema de emergência e de socorro;

Alargar a cobertura da estrutura de protecção civil, reforçando a prevenção dos mais variados sinistros.

Segurança
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O Governo da RAEM tem vindo a empenhar-se na
prestação de serviços de alta qualidade e eficiência ao

público desde o seu estabelecimento

Evolução de taxa de crescimento real, taxa de
desemprego e mediana do rendimento mensal do

emprego de 1999 até ao 2.º trimestre de 2007

Elevar a qualidade dos profissionais e a
capacidade de execução das leis
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Optimização do planeamento urbanístico e
reforço da gestão dos solos

Optimizar o planeamento de diversas zonas e procurar
um mecanismo de equilíbrio entre o desenvolvimento
e a protecção ambiental;

Envidar esforços para que o projecto do Regime
Jurídico para o Reordenamento dos Bairros Antigos
de Macau entre em processo legislativo;

Rever a Lei de Terras e reforçar a fiscalização do cumprimento dos contratos de concessão;

Criar um portal electrónico cadastral, aumentando a transparência das informações de terra.

Implementação de infra-estruturas e optimização de construção urbanística

Dar início à segunda fase das obras de ampliação do Posto Fronteiriço das Portas do Cerco;

Impulsionar a construção do terminal marítimo de passageiros da Taipa e implementar o plano de ampliação do Aeroporto
Internacional de Macau;

Colocar em funcionamento, em regime experimental, o Sistema Piloto de Recolha Automática de Resíduos Sólidos, através
do subsolo, na Zona de Novos Aterros da Areia Preta;

Fazer entrar em funcionamento a quarta interligação de energia eléctrica, implementar a construção da terceira rede de
condutas de abastecimento de água a Macau.

Optimização dos transportes públicos e criação de um sistema viário desnivelado

Dar prioridade à política de transportes públicos e implementar um sistema do transporte público urbano;

Concretizar a criação da Direcção dos Serviços dos Assuntos de Tráfego e promover a gestão inteligente do trânsito;

Dar início aos concursos para adjudicação e a respectiva construção da primeira fase do sistema de metro ligeiro;

Melhorar a rede e os serviços de transportes urbanos e rever os contratos de concessão dos serviços de transportes urbanos;

Impulsionar o desenvolvimento harmonioso
entre os empreendimentos urbanísticos, os
transpor tes,  a  ecologia,  o ambiente e
humanidade, para construir uma cidade
habitável e elevar a qualidade de vida da
população.

Comissariado da Auditoria
O Comissariado da Auditoria prosseguiu, ao longo do ano de 2007, na f iscalização da boa

aplicação e execução das finanças públicas, tendo assim cumprido a obrigação e desenvolvido a
acção que dele se esperavam no âmbito da reforma administrativa do Governo da Região
Administrativa Especial de Macau.

Concluiu a revisão da estrutura orgânica e funcionamento do Comissariado da Auditoria, consubstanciada no Regulamento
Administrativo n.º 12/2007;

Terminou a auditoria às contas de gerência dentro dos prazos fixados e iniciou os preparativos para a auditoria de sistemas;

Concluiu a revisão ao Despacho da Comissária da Auditoria n.º 2/2001;

Concluiu a série de auditorias sobre os 4.os Jogos da Ásia Oriental e realizou várias auditorias específ icas e de
resultados;

Participou activamente em actividades e conferências das organizações internacionais de auditoria e realizou uma série de
acções de formação interna;

Incrementou as actividades de promoção dirigidas ao público geral.

Com uma visão prospectiva e aproveitando as vantagens da nova estrutura orgânica, o Comissariado da
Auditoria vai formular objectivos de trabalho mais exigentes para 2008, com vista a elevar a eficácia da
actividade de auditoria.

Mobilizar recursos humanos suficientes para examinar as contas dos serviços públicos, entregues em novos mapas
contabilísticos;

Realizar auditorias específicas e de resultados de forma empenhada;

Recrutar especialistas de um espectro mais alargado de valências profissionais e organizar cursos de formação, em maior
número e com maior valia, para o pessoal do Comissariado da Auditoria;

Continuar a realizar actividades de divulgação e promoção junto dos diversos estratos e sectores da população.

Comissariado contra a Corrupção
Em 2008, o Comissariado contra a Corrupção procurará acelerar a promoção da integridade e

alcançar um alargamento dos seus poderes legais, com a esfera de supervisão alargada ao sector
privado. Empenhar-se-á em impulsionar a cooperação com os serviços públicos, desenvolver
activamente as suas atribuições na área da pesquisa de funcionamento e de regimes jurídicos com
vista à supressão de lacunas, aprofundar a sensibilização visando um maior sentido da integridade
na sociedade em geral, promover acções contínuas de formação moral dos jovens, expandir as
acções comunitárias e reforçar os meios integrados para a promoção da integridade, nomeadamente
através de um maior investimento nas áreas da informação, das ciências e tecnologia e das
acções comunitárias.

Em articulação com a acção governativa da RAEM, procurar conseguir a expansão dos poderes legais da
instituição, com a esfera de supervisão alargada ao sector privado;

Reforçar a recolha e análise de informações e exercer uma vigilância apertada sobre as áreas mais expostas
à corrupção;

Assegurar a aplicação do “Plano para uma Gestão Íntegra”, reforçando o sentido do primado da lei e
promovendo a f iscalização interna e uma gestão visando assegurar a integridade dos quadros superiores
e intermédios;

Reforçar a recolha e análise de informações relativas a actos eleitorais, estudar com antecedência as práticas de
fraude eleitoral susceptíveis de ocorrer e assegurar o planeamento de acções de investigação no âmbito das eleições
para o 3.º Chefe do Executivo e para a Assembleia Legislativa em 2009;

Contribuir para a aplicação da “Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção”, especialmente nos domínios
da prevenção da corrupção e do combate à corrupção transfronteiriça;

Mobilizar esforços conjuntos da Delegação do CCAC, de escolas e de associações para a disseminação, a níveis
mais diversos, de valores morais correctos na juventude;

Instalar,  em 2008, mais uma delegação, nas i lhas,  facili tando aos cidadãos a apresentação de queixas
e par ticipações.Transportes e Obras Públicas

Proceder a obras de beneficiação dos postos fronteiriços marítimos, terrestres e aéreos e reforçar a ligação e articulação com
a rede rodoviária transfronteiriça.

Impulsionar a construção de habitação pública e aperfeiçoar a gestão predial

Impulsionar a construção de habitação pública;

Elaborar um projecto do regime jurídico do exercício da actividade de administração de condomínios e da respectiva actividade
profissional;

Estudar a criação de um “centro de arbitragem para assuntos de administração de edifícios”, constituído por representantes
do Governo e das associações cívicas.

Divulgação e promoção da protecção ambiental e apoio ao desenvolvimento da ciência e tecnologia

Criar a Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental e o órgão consultivo de protecção ambiental;

Implementar, com brevidade, a aplicação do “Protocolo de Quioto”, divulgar e promover a poupança de energia e de redução
de emissão de poluentes;

Introduzir o gás natural na produção de energia eléctrica e estudar a utilização do gás natural nos transportes públicos;

Impulsionar a abertura do mercado de telecomunicações e criar uma plataforma do desenvolvimento da indústria da ciência
e tecnologia.

Procurar-se-á maximizar os recursos sociais e as condições favoráveis existentes, elevando o nível da
decisão administrativa e da prestação de serviços, por forma a reforçar os alicerces para o desenvolvimento
de Macau, visando concretizar, sustentadamente, o progresso de toda a sociedade.

Saúde

Optimizar o sistema de saúde, proteger a saúde dos cidadãos;

Aumentar a cooperação entre os sectores público e privado, aperfeiçoar a rede de cuidados de saúde;

Consolidar os mecanismos de prevenção e tratamento,
melhorar a resposta a situações de emergência;

Aumentar os serviços de diagnóstico e de tratamento,
elevar o nível profissional de assistência médica e de
enfermagem.

Educação

Elevar  a  qual idade educat iva,  incentivar  o
desenvolvimento integral;

Promover a ética e a moral, formar espíritos humanistas;

Optimizar as condições pedagógicas, incentivar o
desenvolvimento dos professores;

Potenciar a atmosfera de aprendizagem, preparar
quadros qualificados para a sociedade.

Acção Social

Prestar especial atenção ao apoio a grupos sociais mais vulneráveis, criar uma comunidade harmoniosa;

Reforçar os recursos existentes, consolidar a rede de serviços;

Intensificar o apoio aos jovens, melhorar a qualidade de vida dos cidadãos seniores;

Dar especial importância à eficiência da reabilitação, construir uma sociedade sem drogas.

Turismo

Descobrir as vantagens dos recursos existentes, criar uma marca de prestígio;

Atrair um leque diversif icado de turistas, aumentar o peso de outros mercados;

Reforçar a coordenação, promover um Turismo de qualidade.

Cultura

Promover o sentimento de pertença a Macau e à Pátria, desenvolver uma vida harmoniosa;

Proteger o Património Cultural, implementar as indústrias culturais;

Generalizar a educação artística, elevar a qualidade de vida.

Desporto

Promover o desenvolvimento desportivo, melhorar a condição física da população;

Enriquecer os recursos desportivos, aperfeiçoar os planos de formação;

Formar gerações dinâmicas, trabalhar em conjunto com a comunidade para construir um futuro melhor.

Assuntos Sociais e Cultura
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Optimizar o planeamento urbanístico e impulsionar o
desenvolvimento harmonioso da cidade

A sociedade harmoniosa, construída em
conjunto beneficiará a todos


